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REIVINDICAÇÕES 

1. Composição cosmética CARACTERIZADA por compreender pelo menos um 

ingrediente de cuidado pessoal e uma composição de silicone compreendendo o produto de 

reação de:  

a) MaMH
b-h-kMPE

hME
kDcDH

d-i-lDPE
iDE

lTeTH
f-j-mTPE

jTE
mQg;  5 

b) uma quantidade estequiométrica ou superestequiométrica de acrilato em que  

M = R1R2R3SiO1/2;  

MH = R4R5H SiO1/2;  

MPE = R4R5(-CH2CH(R9)(R10)nO(R11)o(C2H4O)p(C3H6O)q(C4H8O)rR12)SiO1/2;  

ME = R4R5(-R17R18C-CR16QsQtR15(COC)R13R14)SiO1/2  10 

D = R6R7SiO2/2; e  

DH = R8HSiO2/2  

DPE = R8(-CH2CH(R9)(R10)nO(R11)o(C2H4O)p(C3H6O)q(C4H8O)rR12)SiO2/2  

DE = R8(-R17R18C-CR16QsQtR15(COC)R13R14)SiO2/2.  

T = R19SiO3/2;  15 

TH = HSiO3/2;  

TPE = (-CH2CH(R9)(R10)nO(R11)o(C2H4O)p(C3H6O)q(C4H8O)rR12)SiO3/2;  

TE = (-R17R18C-CR16QsQtR15(COC)R13R14)SiO3/2; e  

Q = SiO4/2;  

em que R1, R2, R3, R4, R5, R6, R7, R8 e R19 são, cada um, independentemente, 20 

selecionados do grupo de radicais de hidrocarboneto monovalentes tendo de 1 a 60 átomos 

de carbono; 

R9 é H ou um grupo alquila de 1 a 6 átomos de carbono;  

R10 é um radical de alquila divalente de 1 a 6 carbonos;  

R11 é selecionado do grupo de radicais divalentes consistindo em -C2H4O-, -C3H6O-, 25 

e -C4H9O-;  

R12 é H, um radical de hidrocarboneto monofuncional de 1 a 6 carbonos, ou acetila;  

R13, R14, R15, R16, R17 e R18 são, cada um, independentemente selecionados do 

grupo de hidrogênio e radicais de hidrocarboneto monovalentes tendo de um a sessenta 

átomos de carbono, Qt é um radical de hidrocarboneto di- ou trivalente tendo de um a 30 

sessenta átomos de carbono, Qs é um radical de hidrocarboneto divalente tendo de um a 

sessenta átomos de carbono submetidos à limitação que quando Qt for trivalente R14 esteja 

ausente e Qs forme uma ligação com o carbono portando R13 onde R16 e R18 podem ser cis- 

ou trans- um ao outro;  

a subscrição a pode ser zero ou positiva submetida à limitação que quando a 35 

subscrição a for zero, b deve ser positivo;  

a subscrição b pode ser zero ou positiva submetida à limitação que quando b for 
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zero, a subscrição a deve ser positiva;  

a subscrição c é positiva e tem um valor que varia de 5 a 1.000;  

a subscrição d é positiva e tem um valor que varia de 3 a 400;  

a subscrição e é zero ou positiva e tem um valor que varia de 0 a 50;  

a subscrição f é zero ou positiva e tem um valor que varia de 0 a 30;  5 

a subscrição g é zero ou positiva e tem um valor que varia de 0 a 20;  

a subscrição h é zero ou positiva e tem um valor que varia de 0 a 2 submetida à 

limitação que a soma das subscrições h, i e j é positiva;  

a subscrição i é zero ou positiva e tem um valor que varia de 0 a 200 submetida à 

limitação que a soma das subscrições h, i e j é positiva;  10 

a subscrição j é zero ou positiva e tem um valor que varia de 0 a 30 submetida à 

limitação que a soma das subscrições h, i e j é positiva;  

a subscrição k é zero ou positiva e tem um valor que varia de 0 a 2 submetida à 

limitação que a soma das subscrições k, l e m é positiva;  

a subscrição l é zero ou positiva e tem um valor que varia de 0 a 200 submetida à 15 

limitação que a soma das subscrições k, l e m é positiva;  

a subscrição m é zero ou positiva e tem um valor que varia de 0 a 30 submetida à 

limitação que a soma das subscrições k, l e m é positiva;  

a subscrição n é zero ou um;  

a subscrição o é zero ou um;  20 

a subscrição p é zero ou positiva e tem um valor que varia de 0 a 100 submetida à 

limitação que (p + q + r) > 0;  

a subscrição q é zero ou positiva e tem um valor que varia de 0 a 100 submetida à 

limitação que (p + q + r) > 0;  

a subscrição r é zero ou positiva e tem um valor que varia de 0 a 100 submetida à 25 

limitação que (p + q + r) > 0;  

a subscrição s é zero ou um;  

a subscrição t é zero ou um; e  

c) um iniciador de radical livre,  

em que a referida composição cosmética tem uma resistência realçada à sinérese.  30 

2. Composição cosmética CARACTERIZADA por compreender pelo menos um 

ingrediente de cuidado pessoal e uma emulsão de óleo em água ou de água em óleo 

compreendendo a composição, conforme definida na reivindicação 1, em que a referida 

composição está presente na fase aquosa.  

3. Composição cosmética CARACTERIZADA por compreender pelo menos um 35 

ingrediente de cuidado pessoal e uma emulsão não aquosa em que a fase descontínua ou a 

fase contínua compreendem um solvente orgânico hidroxílico não aquoso e a composição 
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de silicone conforme definida na reivindicação 1.  

4. Composição cosmética CARACTERIZADA por compreender pelo menos um 

ingrediente de cuidado pessoal e uma emulsão não aquosa em que a fase descontínua 

compreende um solvente hidroxílico não aquoso e a fase contínua compreende a 

composição de silicone conforme definida na reivindicação 1.  5 

5. Composição cosmética CARACTERIZADA por compreender pelo menos um 

ingrediente de cuidado pessoal e uma emulsão não aquosa em que a fase contínua 

compreende um solvente orgânico hidroxílico não aquoso e a fase descontínua compreende 

a composição de silicone conforme definida na reivindicação 1.  

6. Composição cosmética, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 5, 10 

CARACTERIZADA pelo fato da referida composição de silicone ser auto-emulsificante.  

7. Composição cosmética, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 5, 

CARACTERIZADA pelo fato da referida composição de silicone ser dilatada por um 

solvente.  

8. Composição cosmética, de acordo com a reivindicação 7, CARACTERIZADA 15 

pelo fato do referido solvente ser água.  

9. Composição cosmética, de acordo com a reivindicação 7, CARACTERIZADA 

pelo fato do referido solvente ser um silicone ou um óleo.  

10. Composição cosmética, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 9, 

CARACTERIZADA pelo fato de R1, R2, R3, R4, R5, R6, R7, R8 e R19 serem, cada um, metila. 20 

11. Composição cosmética, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 

10, CARACTERIZADA pelo fato de R17R18-CR16QSQtR15(COC)R13R14 ser óxido de 

vinilciclohexeno. 

12. Composição cosmética, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 

11, CARACTERIZADA pelo fato do ingrediente de cuidado pessoal ser selecionado a partir 25 

do grupo de emolientes, hidratantes, umectantes, pigmentos, incluindo pigmentos 

perolizantes, incluindo oxicloreto de bismuto e mica revestida com dióxido de titânio, 

corantes, fragrâncias, biocidas, conservantes, antioxidantes, agentes antimicrobianos, 

agentes antifúngicos, agentes antitranspirantes, esfoliantes, hormônios, enzimas, compostos 

medicinais, vitaminas, sais, eletrólitos, álcoois, polióis, agentes absorventes para radiação 30 

ultravioleta, extratos botânicos, surfactantes, óleos de silicone, óleos orgânicos, ceras, 

formadores de filme, agentes espessantes, incluindo sílica fumegada ou sílica hidratada, 

enchimentos particulados, incluindo talco, caulin, amido, amido modificado, mica, nylon, 

argilas, incluindo bentonita e argilas organo-modificadas.  

13. Composição cosmética, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 35 

12, CARACTERIZADA pelo fato do ingrediente de cuidado pessoal ser um agente 

antitranspirante, de preferência selecionado do grupo de haletos de alumínio, hidroxi-haletos 
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de alumínio, incluindo clorohidrato de alumínio, e complexos ou suas misturas com 

oxihaletos de zirconila e hidroxi-haletos de zirconila, incluindo clorohidrato de alumínio-

zircônio, complexos de alumínio zircônio glicina, incluindo alumínio zircônio tetraclorohidrex 

glicina.  

14. Composição cosmética, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 5 

13, CARACTERIZADA pelo fato do ingrediente de cuidado pessoal ser um agente de 

cuidados da pele, de preferência selecionado do grupo dos emolientes, incluindo ésteres de 

triglicerídeos, ésteres de cera, ésteres de alquila ou alquenila de ácidos graxos ou ésteres 

de álcool polihídrico e um ou mais componentes conhecidos convencionalmente utilizados 

em composições de cuidados com a pele, incluindo pigmentos, vitaminas, incluindo vitamina 10 

A, vitamina C e vitamina E, protetores solares ou filtros solares, incluindo dióxido de titânio, 

óxido de zinco, oxibenzona, octilmetoxi cinamato, butilmetoxi dibenzoil etano, ácido p-

aminobenzóico e ácido octil dimetil-p-aminobenzóico. 
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